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REC-1ªPJCOD - 32021 

Código de validação: 0BFB09F111 

Referente ao Procedimento Administrativo SIMP 000320-259/2020 – 1ªPJC. 

 

EMENTA: RECOMENDA AO PREFEITO MUNICIPAL E AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CODÓ A 

IMEDIATA ADOÇÃO DE MEDIDAS NECESSÁRIAS À REGULARIZAÇÃO DO PAGAMETNO DOS SALÁRIOS DOS 

MÉDICOS QUE PRESTAM SERVIÇO NO MUNICÍPIO. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo Promotor de Justiça signatário, no exercício das atribuições 

constitucionais e legais, com arrimo no art. 129, III, CR/88, no art. 6º, inciso XX e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93, 

art. 25, incisos IV, alínea ‘a', e VIII, e art. 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625/93, art. 26, inciso V, alínea ‘a',  da Lei 

Complementar Estadual do Maranhão nº 013/91, na Resolução CNMP nº 164/2017, e 

CONSIDERANDO que o artigo 127 da Constituição Federal dispõe que “o Ministério Público é instituição permanente, essencial à 

função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis”; 

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cabe exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal sempre que for 

necessária a garantia do seu respeito pelos poderes municipais, nos termos do artigo 27, inciso I da Lei nº 8.625/93; 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público “ expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de 

relevância pública, 

bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das 

providências cabíveis” (art. 129, inciso III, da Constituição Federal, art. 6º, incisos VII, alínea “b”, primeira parte e XX, da Lei 

Complementar nº 75/93, art. 27, Parágrafo Único, inciso IV e art. 80 da Lei nº 8.625/1993); 

CONSIDERANDO que as recomendações podem ser expedidas no âmbito de inquérito civil, procedimento preparatório ou 

procedimento administrativo, nos termos da Resolução CNMP nº 164/2017; 

CONSIDERANDO que o art. 197 da Constituição Federal de 1988 erige a Saúde Pública à categoria de Serviço de relevância pública; 

CONSIDERANDO que nestes primeiros meses do exercício financeiro e curso os médicos que prestam serviços neste município 

vêm fazendo reclamação acerca da falta de pagamento dos seus salários, incluindo a remuneração do mês de dezembro de 2020 e, 

em alguns casos, de metade do mês de novembro do mesmo ano e ajuda de custo, no que tange aos médicos inseridos no Programa 

Mais Médicos; 

CONSIDERANDO que, em função do seu descontentamento, a categoria, no município, já sinalizou com a possibilidade de 

suspensão de suas atividades, o que, evidentemente, coloca em risco a continuidade de serviço tão relevante; 

CONSIDERANDO que eventual interrupção do serviço público de saúde no município ocasionaria irremediáveis prejuízos à 

população, sobretudo em face do recrudescimento da pandemia da covid-19 em todo o país e da obscuridade em que se encontra o 

município de Codó quanto ao real número de casos da doença, haja vista a inexistência de testagens; 

CONSIDERANDO que, em vista dos princípios da continuidade e da impessoalidade do serviço público, os restos a pagar 

eventualmente deixados por uma gestão são evidentemente de obrigação da gestão que a sucede, já que aqueles 

agentes que se desligaram da Administração não detêm mais qualquer poder degestão e não contraíram as despesas em seu próprio 

nome, mas do ente público que representam, o que é conhecimento elementar em Direito Administrativo; 

CONSIDERANDO reclamação feita por médicos do Programa Mais Médicos no município, no sentido de que não estão recebendo 

a ajuda de custos que lhes é devida, segundo as diretrizes do programa, o que, por sua vez, coloca em risco a continuidade desse 

serviço; 

CONSIDERANDO que é de responsabilidade do Secretário de Saúde, mas também do Prefeito Municipal enquanto Chefe do Poder 

Executivo e, portanto, responsável mor pela gestão pública municipal, zelar pela continuidade dos serviços públicos, sobretudo 

aqueles de relevância pública, dentre os quais avulta a Saúde Pública, por razões óbvias; 

CONSIDERANDO que é dever da Administração fiscalizar os contratos firmados com os particulares, inclusive quanto à 

regularidade quanto às obrigações trabalhistas, não sendo aceitável que a empresa contratada para a administração dos serviços de 

saúde no município deixe, portanto, de efetuar o pagamento dos salários dos médicos em questão; 

CONSIDERANDO, por fim, que existem notícias de que o Município de Codó teria informado aos médicos já ter efetuado o repasse, 

para a empresa ADM Médica Ltda., dos recursos inerentes a parte das remunerações reclamadas, discordando, entretanto, dos valores 

declarados referentes ao mês de janeiro, com o que não estaria de acordo com a estimativa feita pela Administração, mas que tal 

impasse não pode redundar em prejuízo do serviço, já que há meios evidentes para a correta constatação dos valores devidos, 

RESOLVE 

RECOMENDAR ao Prefeito Municipal de Codó, o Sr. JOSÉ FRANCISCO LIMA NERES, e ao Secretário Municipal de Saúde de 

Codó, o Sr. MÁRIO NOGUEIRA BRAGA NETO, que adotem, imediatamente adoção de todas as medidas necessárias ao 

restabelecimento do pagamento dos salários dos médicos que prestam serviço junto à empresa ADM Médica Ltda, inclusive aqueles 

classificados como restos a pagar e ajuda de custo, como forma de assegurar a continuidade do serviço público de saúde no município. 

Requisita-se ao Senhor Prefeito Municipal e ao Senhor Secretário Municipal de Saúde que informem, em formato eletrônico, a esta 

Promotoria de Justiça, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, através do e-mail, pjcodo@mpma.mp.br, as medidas já adotadas no 

mailto:pjcodo@mpma.mp.br
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sentido do acatamento ou não acatamento da presente recomendação, inclusive com a previsão de prazo para a solução do problema, 

findo o qual, em se verificando a falta de solução, este órgão adotará as medidas judiciais necessárias à satisfação do objetivo 

pretendido por meio desta, inclusive para fins de responsabilização. 

Encaminhe-se cópia eletrônica à Coordenadoria de Documentação e 

Biblioteca para publicação no Diário Eletrônico do MPMA. 

Afixe-se cópia no átrio da Promotoria, para conhecimento geral. 
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CARLOS AUGUSTO SOARES 
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REC-1ªPJCOD - 42021 

Código de validação: 39A8130A3C 

 

Referente ao Procedimento Administrativo SIMP 00030-259/2020 – 1ªPJC. 

EMENTA: RECOMENDA AO PREFEITO MUNICIPAL E AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CODÓ A ADOÇÃO 

DE MEDIDAS NECESSÁRIAS À IMEDIATA AQUISIÇÃO DE TESTES DE COVID, BEM COMO A REATIVAÇÃO DE 

CENTRO DE REFERÊNCIA EM COVID NO MUNICÍPIO. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo Promotor de Justiça signatário, no exercício das atribuições 

constitucionais e legais, com arrimo no art. 129, III, CR/88, no art. 6º, inciso XX e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93, 

art. 25, incisos IV, alínea ‘a', e VIII, e art. 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625/93, art. 26, inciso V, alínea ‘a',  da Lei 

Complementar Estadual do Maranhão nº 013/91, na Resolução CNMP nº 164/2017, e 

CONSIDERANDO que o artigo 127 da Constituição Federal dispõe que “o Ministério Público é instituição permanente, essencial à 

função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis”; 

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cabe exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal sempre que for 

necessária a garantia do seu respeito pelos poderes municipais, nos termos do artigo 27, inciso I da Lei nº 8.625/93; 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público “ expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de 

relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para 

a adoção das providências cabíveis” (art. 129, inciso III, da Constituição Federal, art. 6º, incisos VII, alínea “b”, primeira parte e XX, 

da Lei Complementar nº 75/93, art. 27, Parágrafo Único, inciso IV e art. 80 da Lei nº 8.625/1993); 

CONSIDERANDO que as recomendações podem ser expedidas no âmbito de inquérito civil, procedimento preparatório ou 

procedimento administrativo, nos termos da Resolução CNMP nº 164/2017; 

CONSIDERANDO que o art. 197 da Constituição Federal de 1988 erige a Saúde Pública à categoria de Serviço de relevância pública; 

CONSIDERANDO o perceptível aumento do número de casos de Covid no Estado do Maranhão, como em todo o país, o que somente 

pode ser constatado, e portanto devidamente tratado, por meio da testagem; 

CONSIDERANDO que, com a diminuição do número de casos da covid-19 no fim do ano de 2020 o hospital de campanha 

estruturado nesta cidade foi desativado e assim permanece, não havendo no município qualquer centro de referência para a triagem 

e tratamento de pessoas acometidas por essa doença; 

CONSIDERANDO que, como é público e notório, o Município de Codó não dispõe de testes para Covid-19, o que vem a agravar os 

riscos de agravamento do quadro sanitário no município, ante a falta do tratamento adequado a possíveis casos da doença não 

diagnosticados; 

CONSIDERANDO que a situação é de evidente emergência, haja vista o recrudescimento da pandemia em todo o país, ao passo que 

no município de Codó não há qualquer controle quanto ao número de casos da doença; 

CONSIDERANDO que, o preconizado no art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93, a licitação é dispensável nos casos de emergência ou de 

calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo 

de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação 

dos respectivos contratos; 

CONSIDERANDO que a inércia do Município em face da urgência da situação é inaceitável, pois coloca toda a população em risco, 


